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Lei N° 9.537, de 28 de aBriL de 2022
declara como patrimônio cultural de natureza imaterial para o Estado do 
Pará, a Banda de Música do ifPa Belém. 
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará, estatui e eu sancio-
no a seguinte lei:
art. 1° fica declarada como patrimônio cultural de natureza imaterial para 
o Estado do Pará, a Banda de Música do instituto federal do Pará (ifPa), 
do Município de Belém.
Parágrafo único. Para fins do disposto nesta Lei, o Poder Executivo proce-
derá aos registros necessários, nos livros próprios do órgão competente 
na forma da lei.
art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 28 de abril de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Lei N° 9.538, de 28 de aBriL de 2022
declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
associação santarena de desporto Paralímpico (asdEPa).
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará, estatui e eu sancio-
no a seguinte lei:
art. 1° fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, na forma da lei n° 4.321, de 03 de setembro de 1970 e 
suas alterações, a associação santarena de desporto Paralímpico (asdE-
Pa), cNPJ n° 26.740.105/0001-70, com sede na rua Monte castelo n° 91, 
Bairro aparecida, com foro na comarca de santarém-Pa. 
Parágrafo único. a inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
art. 2° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Palácio do GovErNo, 28 de abril de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Lei N° 9.539, de 28 de aBriL de 2022
institui o dia Estadual de Mobilização e combate ao assédio sexual contra 
Mulheres no ambiente de trabalho no Estado do Pará.
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará, estatui e eu sancio-
no a seguinte lei:
art. 1° fica instituído o “dia Estadual de Mobilização e combate ao assédio 
sexual contra Mulheres no ambiente de trabalho”, público ou privado, a ser 
realizado, anualmente, no dia 16 de dezembro.
art. 2° a data tem como objetivo sensibilizar e conscientizar a sociedade 
sobre a necessidade de erradicar o assédio sexual contra mulheres no am-
biente de trabalho como forma de disciplinamento, punição ou por qual-
quer motivação e pretexto. 
art. 3° Na data a que se refere o art. 1° serão realizadas, no Estado do 
Pará, ações de mobilização, palestras, debates, encontros, panfletagens, 
eventos e seminários, visando o enfrentamento ao assédio sexual contra 
mulheres no ambiente de trabalho.
art. 4° serão observadas as disposições penais da legislação federal sobre 
o assédio sexual.
art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 28 de abril de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Lei N° 9.540, de 28 de aBriL de 2022
institui o Junho vermelho, mês de conscientização sobre a prevenção e 
erradicação do trabalho infantil.
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará, estatui e eu sancio-
no a seguinte lei:
art. 1° fica instituído no Estado do Pará, o Junho vermelho, mês dedicado 
à conscientização e ações de prevenção e erradicação do trabalho infantil. 
Art. 2° A comemoração instituída passa a integrar o calendário oficial de 
eventos do Estado do Pará. 
art. 3° No mês de junho de cada ano, em cooperação com a iniciativa 
privada, entidades civis e organizações, serão realizadas campanhas de 
esclarecimento, divulgação e outras ações educativas visando à prevenção 
e erradicação do trabalho infantil.
art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 28 de abril de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Lei N° 9.541, de 28 de aBriL de 2022
declara como integrante do patrimônio cultural de natureza material do 
Estado do Pará, a farinha de Bragança.
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará, estatui e eu sancio-
no a seguinte lei:
art. 1° fica declarada como integrante do patrimônio cultural de natureza 
material do Estado do Pará, a farinha de Bragança. 
art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 28 de abril de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Lei N° 9.542, de 28 de aBriL de 2022
Institui no calendário oficial de eventos do Estado do Pará, o Dia Estadual 
do casal Mestre sala/Porta Bandeira e Porta Estandarte.
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará, estatui e eu sancio-
no a seguinte lei:
Art. 1° Fica instituído no calendário oficial de eventos do Estado do Pará, o 
dia Estadual do casal Mestre sala/Porta Bandeira e Porta Estandarte, a ser 
comemorado no dia 12 de agosto de cada ano.
art. 2° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Palácio do GovErNo, 28 de abril de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Lei N° 9.543, de 28 de aBriL de 2022
declara o distrito administrativo de alter do chão, no Município de santarém, 
como patrimônio cultural de natureza material e imaterial do Estado do Pará.
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará, estatui e eu sancio-
no a seguinte lei:
art. 1° o distrito administrativo de alter do chão, fundado em 06 de março 
de 1758 no Município de Santarém, fica declarado como patrimônio cultural 
de natureza material e imaterial do Estado do Pará. 
art. 2° a declaração de que trata esta lei tem em vista que a localidade re-
querida no art. 1° constitui-se em importante referência histórica, turística 
e de valor intercultural em âmbito nacional e global.
art. 3° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Palácio do GovErNo, 28 de abril de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Lei N° 9.544, de 28 de aBriL de 2022
declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a coo-
perativa Mista de agricultores e Pescadores do Estado do Pará (cooPaGri).
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará, estatui e eu sancio-
no a seguinte lei:  
art. 1° fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, a cooperativa Mista de agricultores e Pescadores do Estado 
do Pará (cooPaGri), com sede na av. Boa sorte, n° 0, Bairro Paraíso, cEP 
68.545-000, no Município de Pau d’arco/Pa.
Parágrafo único. a entidade de que trata este artigo, obriga-se ao cum-
primento da lei Estadual n° 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas 
alterações.
art. 2° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Palácio do GovErNo, 28 de abril de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Lei N° 9.545, de 28 de aBriL de 2022
declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
instituto de inclusão social do oeste do Pará (iisoP).
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará, estatui e eu sancio-
no a seguinte lei:
art. 1° fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, o instituto de inclusão social do oeste do Pará (iisoP), cNPJ 
33.567.105/0001-77, do Município de santarém/Pa. 
Art. 2° Para fins do disposto nesta Lei, o Poder Executivo do Estado do Pará 
procederá os registros necessários nos livros do próprio órgão competente 
na forma da lei.
art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 28 de abril de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Lei N° 9.546, de 28 de aBriL de 2022
declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
instituto de assistência a dependentes Químicos e Egressos do sistema 
Penitenciário - instituto liberdade.
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará, estatui e eu sancio-
no a seguinte lei:


